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DECRETO N? 34.360, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal no Segun­
do Tribunal de Alçada Civil, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que dispõem: o artigo 7?, e o inciso 
I, do artigo 9 ° da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990; 

Decreta: 
Art igo 1? — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

307.083.232,00 (Trezentos e sete milhões, oitenta e três 
m i l , duzentos e trinta e dois cruzeiros), suplementar ao 
orçamento do Segundo Tribunal de Alçada C i v i l , 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Art igo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto c o m os seguintes recursos: 

I — Cr$ 156.000.000,00 (Cento e cinquenta e seis mi ­
lhões de cruzeiros), conforme dispõe o inciso II, do Pará­
grafo 1 ° do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, e nos termos do artigo 7?, da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, 

U — Cr$ 150.653.902,00 (Cento e cinquenta milhões, 
seiscentos e cinquenta e três m i l , novecentos e dois cru­
zeiros), conforme dispõe o inciso II, do Parágrafo 1?, do 
artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 
1964, e nos termos do inciso I, do artigo 9 ° da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

III — Cr$ 429.330,00 (Quatrocentos e vinte e nove 
m i l , trezentos e trinta cruzeiros), conforme dispõe o inc i ­
so III, do Parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 
4.320, de 17 de março de 1964, e nos termos do inciso 
I, do artigo 9 ° da Le i n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990. 

Art igo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá­
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

3.1.2.0 
3.1.3.1 
3.1.3.2 

HATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 
ATIVIDADES CORRENTE 
DISTR.JUSTIÇA C I V I L SEGUNDA INSTANCIA 

• 2 . * 4 . »13. 2.372 3*7.*B3. Z32,0 0 

T O T A I S 3*7. «S3.232, •• 

4S.854.13B,** 
4.368.*»*,90 

256.861.094, 

307.083.232,0« 

307.083.232,00 

TOTAL 

307.083.232,00 

3 0 7 . 0 8 3 . 2 3 2 , 0 0 

22 

22.01 

4.2.6.0 C0NST.OU AUMENTO CAP.EMP.COHERC.OU FINAN 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CAPITAL 

427.330,00 

T O T A I S . . . 429.330,08 

ATIVIDADES CORRENTE 
DISTR.JUSTIÇA C I V I L SEGUNDA INSTANCIA 

02.04.013.2.372 

4 2 9 . 3 3 0 . 0 0 

4 2 9 . 3 3 0 . 0 0 

429.330,00 

TOTAL 

429.330,00 

429.330,00 

SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

22 SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

ADMINISTRAÇÃO 0IRETA 

22.01 SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

T O T A L 307.0S3.232 . 0 0 

4A. ÔU0TA 307.OB3.232.OO 

22 SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

2 2 . 0 1 SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

T O T A L 429.330,80 

4A. QUOTA 429.330,00 

DECRETO N? 34.361, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre­
taria da Segurança Pública, para 
repasse ã Fundação Estadual de Ampa­
ro ao Trabalhador Preso, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que dispõe o artigo 7 ° da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Art igo 1 ? — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

182.365.139,00 (Cento e oitenta e dois milhões, trezen­
tos e sessenta e cinco m i l , cento e trinta e nove cruzei­
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança 
Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco­
nômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Art igo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do pará­
grafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art igo 3? — Fica alterado o orçamento da Fundação 
Estadual de Amparo ao Trabalhador Preso, mediante a su-
plementação de C r i 182.365.139,00 (Cento e oitenta e dois 
milhões, trezentos e sessenta e c inco m i l , cento e trinta 
e nove cruzeiros), observando-se nas classificações Insti­
tucional , Econômica e Funcional-Programática, a d i s c r i ­
minação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Art igo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta c o m recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ? — Fica alterada a Programação Orçamentá­
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Art igo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico M. Mazzuccbelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

SUPLEHENTACAO VALORES Eh CRUZEIROS 

18 

18.40 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

_ SUB-TOTAL .. 

^- T O T A L . . 
ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDADES DA FUMAP 

15.81.015.8.252 182.3A5.13?„0» 

T O T A I S . 

1B2.3A3.13?,« 

1B2.36S.13?,«* 

1 8 2 . 3 * 5 . 1 3 9 , » • 

TOTAL 

ÍB2.3A3.139.M 

162.3*5.139,0» 

FUNO.ESTADUAL AHPARQ TRABALHADO» PRESO 

SS0AIS 

SUB-TOTAL ... 

T O T A L ... 

CORRENTE ATIVIDADES 
RECUPERAÇÃO SOCIAL DO PRESO 

15.BI.015.2.233 182.365.139,00 

T O T A I S . . . 182.3*5.139,00 

182.3*5.139 

182.3*5.13?,»« 

1B2.365.139,«« 

TOTAL 

182.3*5.13?,•• 

182.3*5.13?,•• 

SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

18.45 FUND.ESTADUAL AMPARO TRABALHADOR PRESO 

T O T A L 182.3*5.139,00 

4A. 6U0TA 162.3*5.137,»« 

SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ORGA0 18.45 - FLIND.ESTADUAL AMPARO TRABALHADOR PRESO 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO 
— T O T A L S U B P R O G R A M A S 

15.81.015 

3.1.2.0 
4«.«87.»90,«0 

3.1.3.1 
142.278.139,00 

MATERIAL DF CONSUMO 
40.087 .:000,00 

REHUNE.RACAO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
142.278.13V.00 

2.365.139.00 

DECRETO N? 34.362, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre­
taria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, para re­
passe à Universidade de São Paulo — 
USP, visando ao atendimento de Despe­
sas de Capital 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que dispõem: o artigo 7? e o inciso 
I, do artigo 9 ° da Lei n° 6.992, de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de 
outubro de 1991; 

Decreta: 
Art igo 1? — Fica aberto u m crédito de Cri 

I. 679.441.600,00 (Hum bilhão, seiscentos e setenta e no­
ve milhões, quatrocentos e quarenta e um m i l e seiscen­
tos cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexa 

Art igo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do pará­
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo-. 

I — Cr$ 1.455.541.000,00 (Hum bilhão, quatrocentos 
e cinqüenta e cinco milhões, quinhentos e quarenta e um 
m i l cruzeiros), nos termos do artigo 7 ° da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, 

II — C r J 223.900.600,00 (Duzentos e vinte e trêsfld 
lhoês, novecentos m i l e seiscentos cruzeiros), nos tennotj 
do inciso I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dtv 
zembro de 1990, alterado pelo artigo 1 ?, da Lei n? 7525, 
de 30 de outubro de 1991. 

Artigo 3 ° — Fica alterado o orçamento da Universi­
dade de São Paulo — USP, mediante a suplementação de 
Cr$ 1.679.441.600,00 (Hum bilhão, seiscentos e setenta 
e nove milhões, quatrocentos e quarenta e um mil e seis­
centos cruzeiros), observando-se nas classificações Insti­
t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, a 
discriminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta c o m recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Le i Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamentá­
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de 
que trata o artigo 3 ° do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Art igo 6° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico M. Mazzuccbelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

1. 

1*.4* 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTE 

335.69S.*t4,M 

PROJETOS 
PROJETOS DA USP 

•8.44.2*6.7.244 

ATIVIDADES 
ATIVIDADES DA USP 

«6.44.2*5.6.333 

T O T A I S . . . 

CORRENTE 

3 3 3 . 6 9 5 . • • • • • • 

3 3 3 . 8 9 5 . • • * , • • 

CAPITAL 

639.7B5.6**.*« 

CAPITAL 

5B3.641.BBB.BB 

1.343.346.4**,** 

335.89S. 

1.343.346.641,M 

1.343.346.6M.H 

1.47?. 441. M*. M 

TOT«. 

839.7*5.6M,M 

TOTAL 

B39 .73*.M»,M 

1.679.441.6H,«* 

UNIVERSIDADE DE SA0 PAULO - USP 

335.895.4M,M 

PROJETOS 
OBRAS NA USP 
•B.44.2«B.1.247 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTE CAPITAI. 

839.7*5.6»*.** 

CORRENTE CAPITAL 

1.343.544.4«*,» 

1.679.441.4M.M 

T o m 

S39.795.4M.H 

ATIVIDADES 
ENBIN0 A NÍVEL 0E GRADUAÇÃO 

•8.44.2*5.2.347 335.895 .*•*.•• 5*3.841 .*•• ,«• 

T O T A I S ... 335.895. ••*.*• 1.343.54*.4**.»• 1.679.441.6M.M 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZflROS 

1» SEC.DA CIÊNCIA, TECN0L0S. E DESENV.EC0N. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1*.S6 UNIVERS1DA0E DE SA0 PAULO - USP 

T O T A L 1.479.441.6**,•• 

4A. «JOTA 1.679.441.6**,0« 

D i á r i o Oficial 
K S T A I N ) l l K S M ) P A I I .O 

EXECUTIVO — SEÇÃO I, 

Jornalista Responsável 
Dllson Mezzetti Costa 

REDAÇÃO 
Rua João Antonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - Sáo Paulo 

Telefones 93-0484 e 291-3344 - Telex (011) 63090 

Recebimento de Originais 
até 19 horas 

ASSINATURAS - Telefone 291-3344 - Ramais 221 e 239 
PUBLICIDADE LEGAL— Telefone 291-3344 - Ramais 220 e 235 
VENDA AVULSA - EXEMPLAR DO DIA Cr$ 550,00 - EXEMPLAR ATRASADO Cl* 1.100,00 
F1LIAIS-CAPITAL 
• MARIA ANTONIA - Telefone 256-7232 - Rua Mana Antonia. 294 
• REPÚBLICA - Telefone 257-5915 - Estação República do Metrô - Loja 516 
• SÃO BENTO - Telefone 229-6316 - Estação Sâo Bento do Metrô - Loja 17 
FILIAIS-INTERIOR 

• ARAÇATUBA 
• BAURU 
• CAMPINAS 
• GUARATINGUETÁ 
• MARÍLIA 
• PRESIDENTE PRUDENTE 
• RIBEIRÃO PRETO 
• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
• SANTOS 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADOS A IMESP 

Telefones 
(0186) 23-6882 
(0142) 
(0192) 
(0125) 
(0144) 
(0182) 
(016) 
(0172) 
(0132) 

24-3852 
32- 4926 
22-2543 
33- 5163 
22-1622 

625-2345 
33-4544 
32-6515 

Ramal 22 - Rua Antonio João, 130 
Pça das Cerejeiras, 4-44 
Rua Ferreira Penteado, 954 
Rua Frei Lucas, 80 
Av. Rio Branco, 803 
Av. Manoel Goulart, 2.109 
Ramal 31 - Av. 9 de Julho, 378 
Ramal 146 - Rua General Glicério, 3.947 
Ramal 42 - Rua Marcilio Dias, 27 - 5? and. s/54 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
ANTÔNIO ARNOSTI 

DIRETORES EXECUTIVOS 
Artes Gráficas: Ladislau NeszAnger 

Financeiro e Administrativo: José Engelberto de Oliveira 
Jornal: Egleiser Lino Mirabelli Grilli 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca, 1521 - CEP 03103 - São Paulo 
Telefone 291-3344 (PABX) - Telex (011) 63090 


